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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
EXTRATO DO 4º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 

CONVENIADO: LAR PE. LEONE DE IBIPORÃ – PR 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 03/2018 

OBJETO: Prestação de serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade acolhimento institucional para pessoa 

idosa. 

O presente termo aditivo objetiva:  

- Ratificar o valor de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais). 

- Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração 03/2018 até o dia 29 de abril de 2023. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 29 de abril de 2022. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Processo Administrativo do Protocolo Nº4917/2022 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2018 

Termo de Colaboração nº 03/2018 

Base legal:- Art. 31 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/2014 considerando ser o LAR PADRE LEONE DE IBIPORÃ a Organização da Sociedade 

Civil única no município a atender ao interesse público nesse segmento, e por atender formalmente as exigências da Lei de Licitações nº 

8.666/93 e suas alterações em c/c Lei Federal nº 13.019/2014.  A íntegra da Justificativa de Inexigibilidade poderá ser obtida através do site: 

www.ibipora.pr.gov.br.  

Outrossim, concede-se, a partir da data desta publicação, prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de impugnação à justificativa, nos termos 

do artigo 32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Ibiporã(PR), 22 de abril de 2022. 

ESTER ROSANA DE MOURA DA COSTA  
Secretária de Assistência Social 

 

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2018 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 

CONVENIADO: LAR PE. LEONE DE IBIPORÃ – PR 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 04/2018 

OBJETO: Prestação de serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade acolhimento institucional para pessoa 

idosa- ILP. 

 O presente termo aditivo objetiva:  

- Ratificar o valor de R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais). 

- Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Colaboração 04/2018 até o dia 29 de abril de 2023. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:   29 de abril de 2022. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Processo Administrativo do Protocolo Nº4916/2022 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2018 

Termo de Colaboração nº 04/2018 

Base legal:- Art. 31 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/2014 considerando ser o LAR PADRE LEONE DE IBIPORÃ a Organização da Sociedade 

Civil única no município a atender ao interesse público nesse segmento, e por atender formalmente as exigências da Lei de Lic itações nº 

8.666/93 e suas alterações em c/c Lei Federal nº 13.019/2014.  A íntegra da Justificativa de Inexigibilidade poderá ser obtida através do site: 

www.ibipora.pr.gov.br.  

Outrossim, concede-se, a partir da data desta publicação, prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de impugnação à justificativa, nos termos 

do artigo 32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Ibiporã (PR), 22 de abril de 2022. 

ESTER ROSANA DE MOURA DA COSTA  
Secretária de Assistência Social 


